 
                         




EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
Projeto de Lei 127/09




 				O presente Projeto de Lei tem por objetivos autorizar o Poder Executivo Municipal a proceder no repasse mensal de valores em moeda corrente nacional à APAE no tocante ao pagamento das despesas efetuadas pela entidade com os alunos Trespassenses lá matriculados.

				Tendo em vista a urgência da aprovação de lei especifica para a repasse da verba à Instituição ora referida, solicitamos a esta casa a aprovação do presente projeto de lei, em regime de URGÊNCIA, para que se possa iniciar o repasse supra aduzido o mais breve possível.






Atenciosamente,



Elso Paulo Severnini
Prefeito Municipal em exercício
















PROJETO DE LEI N° 127/09


AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETIVAR O REPASSE MENSAL DE VALORES À ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TRÊS PASSOS – APAE, REVOGAR O ARTIGO 4º DA LEI MUNICIPAL Nº 4.232/09 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



Artigo 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder no repasse mensal do valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) à Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais de Três Passos - APAE.

Artigo 2° - Servirá para cobertura da despesa mencionada no artigo 1° da presente lei a seguinte dotação orçamentária: Programa 015 – Ensino Fundamental; Projeto Atividade 2060 – Educação Especial; Elemento da Despesa 3.3.50.43.00.00.00.00.0020 – Subvenções Sociais.

Artigo 3° - A Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais de Três Passos - APAE deverá apresentar mensalmente um relatório de alunos matriculados junto à Instituição ao Poder Executivo Municipal como forma de prestação de contas para recebimento dos valores aduzidos no artigo 1º desta lei.

Artigo 4º - Fica expressamente revogado o artigo 4º da Lei Municipal nº 4.232/09.

Artigo 5° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.



Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos
Aos 04 dias de dezembro de 2009.


Elso Paulo Severnini
Prefeito Municipal em exercício
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